
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA

PAUTA DO ÓRGÃO ESPECIAL

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 20, DE 28/7/2022

 OBS:  De ordem da  Presidência  do  Órgão  Especial  do  Tribunal  de  Justiça  do
Estado do Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em sessão
ordinária de julgamento designada para o dia 28 de julho de 2022, quinta-feira, a partir
das 13h30min. Ao final da sessão, subsistindo processos a serem julgados, terão estes,
entre os de sua classe, preferência para julgamento na primeira sessão desimpedida,
ficando  os  interessados  intimados,  independentemente  de  nova  publicação  no  Diário
Eletrônico  da  Justiça,  assim  como  os  processos  adiados  e  com  pedido  de  vista
regimental. Pauta de julgamento encontra-se organizada de acordo com a ordem prevista
no art. 92 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com redação
dada pela Emenda Regimental nº 2/2017:

 Apreciação da Ata da Sessão Ordinária do Órgão Especial nº 19,
de 21.7.2022

I. Pedidos de Vista

1 – CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 0000765-94.2021.8.06.0000
Relatora: Desa. TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Baturité
Suscitado: Juiz de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Baturité
Custos legis: Ministério Público Estadual
Terceiro: Erandi Alves de Sousa
Desa.  Tereze  Neumann  Duarte  Chaves –  Relatora  pediu  vista  dos  autos  em
21.7.2022 para reexame da matéria

Na  sessão  do  dia  07  de  julho  de  2022: A  Presidência  anunciou  os  autos  para
julgamento. Com a palavra, a Desembargadora Relatora proferiu seu votou no sentido de
conhecer  e  negar  provimento  ao  presente  Conflito  Negativo  de  Competência,  para
declarar  a  competência  do  Juiz  de  Direito  da  1ª  Vara  Cível  da  Comarca de Baturité
(suscitante).  Em seguida,  o Desembargador  HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO
pediu vista  dos autos.  Adiado o julgamento. Ausentes,  por motivo de férias, os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores EMANUEL  LEITE  ALBUQUERQUE,
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO,  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
PAULO  AIRTON  ALBUQUERQUE  FILHO. Ausente,  justificadamente,  a
Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  LÍGIA  ANDRADE  DE  ALENCAR
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MAGALHÃES. Ausente, por motivo de licença médica, a Excelentíssima Senhora
Desembargadora FRANCISCA ADELINEIDE VIANA.

Na  sessão  do  dia  21  de  julho  de  2022:  A  Presidência  anunciou  os  autos  para
julgamento. Com a palavra, o Desembargador HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO
que pedira vista dos autos em 07 de julho de 2022, votou divergindo parcialmente da
Relatora:  1  - diante  da  “ratio  decidendi”  emanada  do  julgamento  do  Conflito  de
Competência  n.  0003791-71.2019.8.06.0000,  conheceu  do  presente  conflito  de
competência para declarar o Juiz de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de
Baturité/CE (suscitado), competente para apreciar e julgar as causas decorrentes da
prática  de  violência  doméstica  e  familiar  em  razão  do  gênero  feminino  (Lei  de
Violência  Doméstica),  acumulando  as  competências  cível  e  criminal  enquanto  não
estruturados os Juizados de Violência Doméstica e Familiar  contra a Mulher;  e,  2 -
propôs que seja oficiado à Comissão de Regimento, Legislação e Jurisprudência, com
o fito de providenciar minuta de Assento Regimental, para incluir no RITJCE, dentre as
competências expressamente previstas para o Órgão Especial, a de dirimir conflitos de
jurisdição que forem instaurados entre juízes de direito que atuam em ramos do direito
diferentes (público, privado ou criminal) ou cujas decisões são revisadas por seções
distintas (pública,  privada ou criminal).  Com a palavra,  a Desembargadora Relatora
pediu  vista  dos  autos,  para  melhor  análise  da  matéria.  Adiado  o  julgamento.
Ausentes,  por  motivo  de  férias, os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores
MARIA  IRACEMA  MARTINS  DO  VALE,  EMANUEL  LEITE  ALBUQUERQUE,
FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO,  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e
PAULO  AIRTON  ALBUQUERQUE  FILHO. Ausente,  justificadamente, a
Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA –
Presidente.  Ausente,  por  motivo  de  licença  médica, a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora FRANCISCA ADELINEIDE VIANA.
_____________________________________________________________________

PAUTA Nº 21/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 29.6.2022 PÁGs. 02/04)  
Designado para sessão de 14.7.2022

2 - INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE CÍVEL Nº 0000856-
87.2021.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO CARNEIRO LIMA
Arguinte: Egrégia 3ª Câmara de Direito Público do Tribunal  de Justiça do Estado do
Ceará. 
Arguído: Estado do Ceará. 
Arguído: APECE - Associação dos Procuradores do Estado do Ceará.
Advogado: Leon Simões de Mello (OAB: 29493/CE). 
Advogado: Marcus Vinícius Fausto Lopes (OAB: 34279/CE).
Des. Francisco Carneiro Lima – Relator pediu vista dos autos em 21.7.2022 para
reexame da matéria.  

Na  Sessão  do  dia  21  de  julho  de  2022: A  Presidência  anunciou  os  autos  para
julgamento,  indagando ao advogado da arguida,  Dr.  Pedro Souza Bastos de Almeida
(OAB/CE  nº  44.881-B),  se  dispensava  a  leitura  do  relatório,  sendo  dispensada.  Em
seguida, o advogado fez sua sustentação oral,  pelo prazo regimental. Com a palavra, o
Desembargador Relator votou no sentido de julgar procedente o Incidente de Arguição de
Inconstitucionalidade,  sendo  seguido  pelos  Desembargadores  FRANCISCO  MAURO
FERREIRA  LIBERATO,  FRANCISCO  LUCIANO  LIMA  RODRIGUES  e  JOSÉ
RICARDO  VIDAL  PATROCÍNIO.  O  Desembargador  FERNANDO  LUIZ  XIMENES
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ROCHA votou divergindo do Relator, pelo não acolhimento do Incidente  de Arguição
de Inconstitucionalidade, para que seja devolvido à câmara para devida deliberação.
Na sequência, o Desembargador Relator pediu vista dos autos, para melhor análise da
matéria. Adiado o julgamento.  Ausentes, por motivo de férias, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE  e  PAULO  AIRTON  ALBUQUERQUE FILHO. Ausente,
justificadamente, a  Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  MARIA  NAILDE
PINHEIRO NOGUEIRA – Presidente.   Ausente,  por motivo de licença médica, a
Excelentíssima Senhora Desembargadora FRANCISCA ADELINEIDE VIANA.

____________________________________________________________________________________________________________

PAUTA Nº 21/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 29.6.2022 PÁGs. 02/04)  
Designado para sessão de 14.7.2022

3 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0008313-93.2009.8.06.0000 
Relator: Des. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO
Requerente: Prefeito do Município de Boa Viagem-Ceará. 
Advogado: Croaci Aguiar (OAB: 5923/CE). 
Advogado: Filipe Silveira Aguiar (OAB: 17899/CE). 
Advogado: Francisco Silveira de Aguiar Neto (OAB: 20598/CE). 
Requerida: Câmara Municipal de Boa Viagem. 
Advogado: Francisco das Chagas Mendes Chaves (OAB: 3482/CE). 
Advogado: Leonardo Carlos Chaves (OAB: 15116/CE). 
Advogado: Eduardo Sérgio Carlos Castelo (OAB: 14402/CE). 
Advogado: Fernando Henrique Bezerra e Silva (OAB: 15694/CE). 
Advogado: Tiago Aguiar Abreu Portela Barroso (OAB: 21009/CE). 
Requerido: Estado do Ceara.
Des. Fernando Luiz Ximenes pediu vista dos autos em 21.7.2022 

Na  Sessão  do  dia  21  de  julho  de  2022:  A Presidência  anunciou  os  autos  para
julgamento.  Com  a  palavra,  o Desembargador Relator  votou  no  sentido  de  julgar
parcialmente  procedente  a  presente  ação,  para  fins  de  proclamar,  com efeitos  “ex
nuc”, a partir da publicação deste acórdão, a inconstitucionalidade do art.  33 da Lei
Municipal  n.  995/1998,  do  Município  de  Boa  Viagem/CE,  resguardando-se  as
situações  anteriormente  constituídas,  sendo  seguido  pelos  Desembargadores
FRANCISCO  CARNEIRO  LIMA,  FRANCISCO  MAURO  FERREIRA  LIBERATO,
FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO.
Na sequência, o Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA pediu vista dos
autos. Adiado o julgamento.  Ausentes, por motivo de férias, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, EMANUEL LEITE
ALBUQUERQUE, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE  e  PAULO  AIRTON  ALBUQUERQUE  FILHO. Ausente,
justificadamente, a  Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  MARIA  NAILDE
PINHEIRO NOGUEIRA – Presidente.   Ausente,  por motivo de licença médica, a
Excelentíssima Senhora Desembargadora FRANCISCA ADELINEIDE VIANA. 

PAUTA Nº 22/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 08.7.2022 PÁGs. 10/11)  
Designado para sessão de 21.7.2022
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4 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0632423-24.2020.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO CARNEIRO LIMA. 
Autora: Associação dos Escrivães de Polícia Civil do Estado do Ceará. 
Advogado: Daniel de Oliveira Lopes (OAB: 22134/CE). 
Réus: Secretário da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará e Delegado
Geral da Polícia Civil do Estado do Ceará. 
Des. Fernando Luiz Ximenes pediu vista dos autos em 21.7.2022 

Na  Sessão  do  dia  21  de  julho  de  2022:  A Presidência  anunciou  os  autos  para
julgamento.  Com  a  palavra,  o Desembargador Relator  votou  no  sentido  de  julgar
extinta a  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade,  em  face  da  ilegitimidade  ativa  ad
causam,  na  forma  autorizada  pelo  art.  485,  VI,  do  CPC,  sendo  seguido  pelos
Desembargadores  FRANCISCO  MAURO  FERREIRA  LIBERATO,  FRANCISCO
LUCIANO LIMA RODRIGUES e JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO. Na sequência,
o Desembargador FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA pediu vista dos autos.  Adiado
o  julgamento.  Ausentes,  por  motivo  de  férias, os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores MARIA  IRACEMA  MARTINS  DO  VALE,  EMANUEL  LEITE
ALBUQUERQUE, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO,  FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE  e  PAULO  AIRTON  ALBUQUERQUE FILHO. Ausente,
justificadamente, a  Excelentíssima  Senhora  Desembargadora  MARIA  NAILDE
PINHEIRO NOGUEIRA – Presidente.   Ausente,  por motivo de licença médica, a
Excelentíssima Senhora Desembargadora FRANCISCA ADELINEIDE VIANA. 

____________________________________________________________________________________________________________

II. Processos em Pauta

PAUTA Nº 23/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 15.7.2022 PÁGs. 05/09)  
Designado para sessão de 28.7.2022

5 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0632006-08.2019.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO CARNEIRO LIMA 
Autor: SINEPE  -  Sindicato  dos  Estabelecimentos  de  Educação  Básica,  Escolas  de
Idiomas, Ens. Livre, Ens. Profission. e Ed. Super. 
Advogada: Keline Josué Magalhães (OAB: 30265/CE). 
Advogada: Germana Vasconcelos de Alcântara (OAB: 14966/CE). 
Advogada: Erika Teixeira Pinheiro (OAB: 24020/CE). 
Advogada: Livia Passos Benevides Leitão (OAB: 22779/CE). 
Ré: Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. 
_____________________________________________________________
PAUTA Nº 23/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 15.7.2022 PÁGs. 05/09)  
Designado para sessão de 28.7.2022

6 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0624492-33.2021.8.06.0000
Relator: Des. FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA 
Impetrante: Isadora  Maria  Lima  de  Sousa.  Repr.  Legal:  Elizabete  de  Sousa  Abreu.
Advogado: Antônio Clemilton de Lima Costa (OAB: 25809/CE). 
Advogado: José de Sousa Farias Neto (OAB: 37623/CE). 
Impetrado: Conselheiro Relator do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 
Procª. Jurídica: Lílian de Castro e Silva Menezes do Vale (OAB: 15518/CE). 
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PAUTA Nº 23/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 15.7.2022 PÁGs. 05/09)  
Designado para sessão de 28.7.2022

7 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0047308-18.2016.8.06.0070/50001
Relatora: Desa. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
Agravante: Estado do Ceará. 
Proc. Estado: Leonardo Gonçalves Santana Borges (OAB: 21356/CE). 
Agravado: Aluizo Rosa de Pinho. 
Advogado: Paulo Dirceu Bonfim Vieira (OAB: 24476/CE). 
________________________________________________________________________
8 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº  0635360-70.2021.8.06.0000
Relatora: Desa. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE 
Impetrante: Mauro Monção da Silva. 
Advogado: Mauro Monção da Silva (OAB: 22502/CE). 
Impetrados: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará e Secretário da
Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará. 

PAUTA Nº 22/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 08.7.2022 PÁGs. 10/11)  
Designado para sessão de 21.7.2022

9 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000365-13.2012.8.06.0189/50001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ
Agravante: Município de Catunda.  
Agravada: Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE. 
________________________________________________________________________
10 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0008053-74.2019.8.06.0126/50000 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ
Agravante: Maria Teresa Marques Pinto. 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). 
Agravado: Banco BMG S/A. 
Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB: 32401/CE). 
________________________________________________________________________
11 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0008167-13.2019.8.06.0126/50000 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ
Agravante: Maria Teresa Marques Pinto. 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). 
Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). 
________________________________________________________________________
12 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0008674-75.2014.8.06.0052/50000 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ
Agravante: Maria Brasil Sampaio. 
Advogado: Rafael Mota Reis (OAB: 27985/CE). 
Advogado: Vambaster Nobre Uchoa (OAB: 30436/CE). 
Advogada: Ana Caroline Noronha Feitosa (OAB: 41353/CE). 
Agravado: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
________________________________________________________________________
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13 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0031201-82.2011.8.06.0001/50001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ
Agravante: Francisco Alexandre de Lima. 
Advogado: Rui Barros Leal Farias (OAB: 16411/CE). 
Advogado: Matheus de Azevedo Mendes (OAB: 40100/CE). 
Agravado: Instituto de Previdência do Município - IPM. 
Procª. Jurídica: Luciana Matos Alves (OAB: 25656/CE). 
________________________________________________________________________
14 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0036577-59.2005.8.06.0001/50001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ
Agravante: Massa Falida de Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. Adm. Judicial:
P2S Administração Judicial Ltda. 
Advogado: Raul Amaral Júnior (OAB: 13371/CE). 
Advogado: Edésio do Nascimento Pitombeira Filho (OAB: 19319/CE). 
Advogado: Adriano Silva Huland (OAB: 17038/CE). 
Advogado: Dráuzio Barros Leal Neto (OAB: 18138/CE). 
Advogado: Francisco Alexandre dos Santos Linhares (OAB: 15361/CE). 
Advogado: Gustavo Bevilaqua Vasconcelos (OAB: 22128/CE). 
Advogado: Ilo Igo de Lima Marques (OAB: 26752/CE). 
Advogado: Laerte Meyer de Castro Alves (OAB: 16119/CE). 
Agravada: Sandra Maria Sousa. 
Advogada: Jerusa Rocha Soares Cavalcante (OAB: 15225/CE). 
Advogada: Claudiana Ferreira Gomes Leitão Loureiro (OAB: 15426/CE). 
________________________________________________________________________
15 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0111475-04.2009.8.06.0001/50002 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ
Embargante: Francisco Carlos Machado de Oliveira. 
Advogado: Francisco Sandro Gomes Chaves (OAB: 6096/CE). 
Advogada: Lidiany Mangueira Silva (OAB: 11003/CE). 
Embargado: Instituto Dr. José Frota – IJF. 
Advogada: Silvia Maria Pires de Souza (OAB: 5127/CE).
________________________________________________________________________
16 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0146783-86.2018.8.06.0001/50001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ
Agravante: CCB Brasil S/A – Crédito, Financiamentos e Investimentos. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). 
Agravado: Sag Comercial. 
Advogada: Dominik Barros Brito Ferreira (OAB: 37479/CE). 
________________________________________________________________________
17 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0163787-39.2018.8.06.0001/50000 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ
Agravante: Allan Rustem Almeida Melo. 
Advogado: Moysés Barjud Marques (OAB: 13496/CE). 
Agravado: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). 
________________________________________________________________________
18 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0248044-26.2020.8.06.0001/50001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ
Agravante: Francisco Huanderson de Sousa Barros. 
Advogado: Moysés Barjud Marques (OAB: 13496/CE). 
Agravado: Banco Volkswagen S/A. 
Advogada: Ana Cristina Cabral de Abreu (OAB: 20397/CE). 
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________________________________________________________________________
19 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0620220-98.2018.8.06.0000/50001 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ
Agravantes: Dias Branco Incorporadora Spe 001 Ltda, Dias Branco Empreendimentos
Imobiliários Spe 001 S.A. e Alphaville Urbanismo S/A. 
Advogado: Rafael Nascimento Accioly (OAB: 30789/PE). 
Agravados: Ana Paula Dionísio e Edinei Mendes da Silva. 
Advogado: Marcus Claudius Sabóia Rattacaso (OAB: 16789/CE). 
Advogado: David Andrade Rattacaso (OAB: 27931/CE). 
Advogado: Rômulo Marques de Souza Vieira (OAB: 29365/CE). 
Advogada: Cleane de Lima Aquino (OAB: 30103/CE). 
Advogada: Rachel Andrade Sales Rattacaso (OAB: 16150/CE). 
________________________________________________________________________
20 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0628942-92.2016.8.06.0000/50004 
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). 
Agravada: Maria Neide Lima. 
Advogado: Rafael Mota Reis (OAB: 27985/CE). 
________________________________________________________________________
21 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0631528-34.2018.8.06.0000/50001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ
Agravante: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). 
Agravada: Maria Inêz Ferreira Costa. 
Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (OAB: 27422/CE). 
________________________________________________________________________
22 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0634125-68.2021.8.06.0000/50001
Relator: Des. VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO CEARÁ
Embargante: Flávia de Faria Moura. 
Advogado: José Teles Bezerra Júnior (OAB: 25238/CE). 
Embargado: Imperial Holding Participações Ltda.. 
Advogado: Rodolfo Licurgo Tertulino de Oliveira (OAB: 10144/CE). 
________________________________________________________________________

PAUTA Nº 23/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 15.7.2022 PÁGs. 05/09)  
Designado para sessão de 28.7.2022

23 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000067-68.2018.8.06.0170/50001
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravante: Raimunda Nonata Galvão da Silva. 
Advogado: Valdecy da Costa Alves (OAB: 10517A/CE). 
Agravado: Município de Tamboril. 
________________________________________________________________________
24 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000067-68.2018.8.06.0170/50002
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravante: Raimunda Nonata Galvão da Silva. 
Advogado: Valdecy da Costa Alves (OAB: 10517A/CE). 
Agravado: Município de Tamboril. 
________________________________________________________________________
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25 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000096-13.2019.8.06.0032/50001
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravantes: Rosa  Neide  Teixeira,  Rozilda  do  Carmo  Verissimo,  Sebastiana  Martins
Pales,  Sheila  Gonçalves  Barbosa,  Silvia  Helena  Barbosa  da  Costa  e  Vilanilde  Cirilo
Teixeira. 
Advogado: Valdecy da Costa Alves (OAB: 10517A/CE). 
Agravado: Município de Amontada. 
________________________________________________________________________
26 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0000116-39.2018.8.06.0161/50001
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  
Agravante: José Clenilton Marques. 
Advogado: Jefferson Vasconcelos Freitas (OAB: 32713/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
27 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0000503-68.2018.8.06.0027/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  
Agravante: Município de Acarape. 
Agravada: Maria Luceni de Oliveira. 
Advogada: Isabely Marry Freitas Silva (OAB: 38692/CE). 
________________________________________________________________________
28 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0001031-32.2000.8.06.0028/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravante: José Carlos Alves de Sousa. 
Advogado: Francisco Marcelo Brandão (OAB: 4239/CE). 
Advogada: Sônia Marina Chacon Brandão (OAB: 10728/CE). 
Advogado: Bruno Chacon Brandão (OAB: 25257/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
29 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0002214-74.2019.8.06.0027/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  
Agravante: Município de Acarape. 
Agravada: Maria Elenilda Pinto da Silva Rocha. 
Advogada: Isabely Marry Freitas Silva (OAB: 38692/CE). 
________________________________________________________________________
30 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0002614-08.2009.8.06.0167/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravante: Município de Sobral. 
Agravadas: Maria  Anilta  de Siqueira  Bastos,  Eliane Mara de Siqueira  Bastos,  Liliane
Nara de Siqueira Bastos e Miliane Sara de Siqueira Bastos. 
Advogada: Flávia Maria de Paula Menescal (OAB: 6143/CE). 
________________________________________________________________________
31 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0003022-81.2018.8.06.0167/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  
Agravante: Município de Sobral. 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
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________________________________________________________________________
32 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 0003279-09.2018.8.06.0167/50003
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  
Embargante: José Edson da Silva. 
Advogado: João Muniz Filho (OAB: 5741/CE). 
Advogado: Davi Portela Muniz (OAB: 32573/CE). 
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
33 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 0005206-61.2005.8.06.0071/50004
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  
Embargante: Alexson Oliveira Moura. 
Advogado: Nelson Gonçalves Macedo Magalhães (OAB: 16650/CE). 
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
34 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 0005206-61.2005.8.06.0071/50003
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Embargante: Alexson Oliveira Moura. 
Advogado: Nelson Gonçalves Macedo Magalhães (OAB: 16650/CE). 
Advogado: Severino Saraiva Cavalcante (OAB: 29363/CE). 
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
35 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0005898-55.2016.8.06.0045/50001
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Donizete Pereira da Silva. 
Advogado: Ítalo Ney Fonseca Feitosa Cabral (OAB: 13996/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
36 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0008538-17.2014.8.06.0137/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Município de Pacatuba. 
Agravadas: Valdelise Lopes de Farias e Maria Lúcia dos Santos Morais. 
Advogado: Jefferson Rodrigues dos Santos (OAB: 11184/CE). 
________________________________________________________________________
37 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0021209-10.2005.8.06.0001/50004
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Embargante: Fábio Campelo Conrado de Holanda. 
Advogado: Felipe Silveira Gurgel do Amaral (OAB: 18476/CE). 
Embargado: Estado do Ceará.
________________________________________________________________________
38 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0021209-10.2005.8.06.0001/50003
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Embargante: Fábio Campelo Conrado de Holanda. 
Advogado: Felipe Silveira Gurgel do Amaral (OAB: 18476/CE). 
Embargado: Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
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39 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0033523-36.2015.8.06.0001/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravante: Ramiriz Nobrega Lino. 
Advogado: Bruno Chacon Brandão (OAB: 25257/CE).
Advogado: Francisco Marcelo Brandão (OAB: 4239/CE). 
Advogada: Sônia Marina Chacon Brandão (OAB: 10728/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
40 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0034314-31.2011.8.06.0167/50001
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Francisco de Assis Nascimento Dias. 
Advogado: Oséas de Souza Rodrigues Filho (OAB: 21600/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
41 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0049328-61.2014.8.06.0034/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Thiago de Brito Ferreira. 
Advogado: Bruno Chacon Brandão (OAB: 25257/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
42 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0050247-47.2020.8.06.0161/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravantes: Francisco  Ítalo  das  Chagas  Miranda  e  Raimundo  Diogo  de  Sousa.
Advogado: Francisco Artur de Oliveira Porto (OAB: 29496/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
43 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0100207-69.2017.8.06.0001/50002
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Embargante: Estado do Ceará. 
Embargada: Janaína Barbosa Bezerra da Silva. 
Advogado: Ygor Carvalho Machado Praxedes (OAB: 32482/CE). 
Advogado: Caio Victor Lima de Oliveira (OAB: 32634/CE). 
________________________________________________________________________
44 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0105227-41.2017.8.06.0001/50001
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravantes: Movelaria Maranata Ltda Epp, Antônio de Assis Araújo Silva, Maria Erilene
Ribeiro Araújo Silva e Daniel Atila Araújo Silva. 
Advogado: Maximiano Aguiar Câmara (OAB: 5879/CE). 
Agravado: Banco do Brasil S/A. 
Advogado: Nei Calderon (OAB: 33485/CE). 
Advogada: Andressa Kelly do Nascimento Almeida (OAB: 356301/SP). 
Advogada: Tatiane Mendes Namura (OAB: 261522/SP). 
________________________________________________________________________
45 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 0119303-07.2016.8.06.0001/50002
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  
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Embargante: Cícera Elizângela Bezerra Cavalcante. 
Advogado: João Edelardo Freitas Júnior (OAB: 17495/CE). 
Advogado: Davi Gurgel Dumont (OAB: 39626/CE). 
Advogado: Antônio Adrízio Santiago de Freitas (OAB: 45516/CE). 
Embargado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
46 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0133586-64.2018.8.06.0001/50001
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  
Agravante: Edson Aguiar dos Santos. 
Advogada: Carolina Menezes Bezerra (OAB: 25795/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
47 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0161002-07.2018.8.06.0001/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  
Agravante: Ilvia Stela Duarte. 
Advogado: José Jairton Bento (OAB: 32223/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
48 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0161013-70.2017.8.06.0001/50002
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravante: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A. 
Advogado: Paulo Roberto Vigna (OAB: 173477/SP). 
Agravada: Osana Maria Juca de Oliveira. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
49 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0167098-09.2016.8.06.0001/50001
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravantes: WMS Supermercados do Brasil Ltda e filiais, Bompreço Supermercados do
Nordeste Ltda e filiais e Wal Mart Brasil Ltda e filiais. 
Advogado: Ivo de Oliveira Lima (OAB: 30724/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
50 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0172620-46.2018.8.06.0001/50003
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  
Agravante: Narcélio Souto Ferreira. 
Advogado: Francisco das Chagas Alves Pereira (OAB: 13076/CE). 
Advogado: Gílson Sérgio Pereira Alves (OAB: 35400/CE). 
Advogado: Francisco Ernando Uchôa Lima Sobrinho (OAB: 10054/CE). 
Advogada: Sâmia Regina Feitoza do Nascimento (OAB: 21820/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
51 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0172620-46.2018.8.06.0001/50002
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Marcos André Silva Ferreira. 
Advogado: Francisco das Chagas Alves Pereira (OAB: 13076/CE). 
Advogado: Gílson Sérgio Pereira Alves (OAB: 35400/CE). 
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Advogado: Francisco Ernando Uchôa Lima Sobrinho (OAB: 10054/CE). 
Advogada: Sâmia Regina Feitoza do Nascimento (OAB: 21820/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
52 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0178475-69.2019.8.06.0001/50001
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  
Agravante: Mayra Nadedjane Souza Lima. 
Advogado: Antônio Alves Filho (OAB: 9448/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
53 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0184708-24.2015.8.06.0001/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: John Kildery Ramos Gomes. 
Advogado: Francisco Marcelo Brandão (OAB: 4239/CE). 
Advogada: Sônia Marina Chacon Brandão (OAB: 10728/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
54 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0226949-03.2021.8.06.0001/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravante: Francisco Jones da Silva Gomes. 
Advogada: Ana Letícia Leite da Silva Bezerra (OAB: 22998/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
55 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0511558-81.2011.8.06.0001/50001
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Antonio Carlos dos Santos. 
Advogada: Ana Letícia Leite da Silva Bezerra (OAB: 22998/CE). 
Advogada: Emanuela Maria Leite Bezerra Campelo (OAB: 15499/CE). 
Advogado: Adailton Freire Campelo (OAB: 11515/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
56 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL  Nº 0511558-81.2011.8.06.0001/50002
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ
Agravante: Paulo Isaac Clarindo de Queiroz. 
Advogada: Emanuela Maria Leite Bezerra Campelo (OAB: 15499/CE). 
Advogada: Ana Letícia Leite da Silva Bezerra (OAB: 22998/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
57 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0511558-81.2011.8.06.0001/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravante: Luciano do Nascimento Damasceno. 
Advogada: Ana Letícia Leite da Silva Bezerra (OAB: 22998/CE). 
Advogada: Emanuela Maria Leite Bezerra Campelo (OAB: 15499/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
58 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0625422-22.2019.8.06.0000/50001
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Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravantes: Fátima Maria Furtado de Lima, Margarida Maria Cordeiro Dantas, Antônia
Raquel Alves, Erlangia Gonçalves de Oliveira, Evila Furtado dos Santos, Gracilda Ferreira
Pinto, Antônia Moreira Nunes, Kelta Souto Alves, Maria das Graças Silva Santos e Maria
Ferreira Moura de Sousa. 
Advogado: Valdecy da Costa Alves (OAB: 10517A/CE). 
Agravado: Município de Trairi. 
_______________________________________________________________________
59 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0625423-07.2019.8.06.0000/50001
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ 
Agravantes: Maria  José  Braga  de  Sousa  Costa,  Maria  Nadir  Araújo,  Maria  Ziseuda
Pacífico  Rodrigues,  Marliete  Sousa  de  Oliveira,  Nadir  Dias  Estevão,  Rita  Rodrigues
Moura da Silva, Rosiane Moreira Nunes de Moraes, Rosineide Sousa da Costa Sales e
Rute Fernandes da Costa. 
Advogado: Valdecy da Costa Alves (OAB: 10517A/CE). 
Agravado: Município de Trairi. 
________________________________________________________________________
60  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº  0637311-36.2020.8.06.0000/50003 -
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  
Embargantes: João Evangelista da Silva Lima, Maria Edivânia dos Santos Silva, Joana
dos Santos Silva, Luzia Ferreira da Silva Marques, Maria Edna Ferreira da Silva e Antônio
Raimundo da Silva Neto. 
Advogado: Anderson Barroso de Farias (OAB: 19623/CE). 
Advogado: Wesley Marinho Cordeiro (OAB: 27577B/CE). 
Advogado: Armando Barroso de Farias (OAB: 15123/CE). 
Advogada: Letícia da Silva Linhares (OAB: 42384/CE). 
Embargado: Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
61 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0857619-19.2014.8.06.0001/50000
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  
Agravante: Francicleide Soares de Souza. 
Advogada: Maria de Fátima Almeida de Castro (OAB: 14663/CE). 
Advogada: Benvinda Cardoso (OAB: 18748/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
62 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0989364-16.2000.8.06.0001/50002
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  
Agravante: Antônio Simões Cavalcante. 
Advogado: José Batista de Sá (OAB: 20442/CE). 
Advogado: Paulo José Gomes Mota (OAB: 26136/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
63 - AGRAVO INTERNO CRIMINAL Nº 0989364-16.2000.8.06.0001/50003
Relator: Des.  VICE-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO
CEARÁ  
Agravante: Antônio Simões Cavalcante. 
Advogado: José Batista de Sá (OAB: 20442/CE). 

13



Advogado: Paulo José Gomes Mota (OAB: 26136/CE). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
PAUTA Nº 23/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 15.7.2022 PÁGs. 05/09)  
Designado para sessão de 28.7.2022

64 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 0000107-75.2010.8.06.0026
Relator: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO
Recorrente: Robson de Braga Castelo Branco. 
Advogado: Wilson de Norões Milfont Neto (OAB: 15248/CE). 
Advogado: Rubens Ferreira Studart Filho (OAB: 16081/CE). 
Recorrido: Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
65 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0622997-27.2016.8.06.0000/50001
Relator: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO
Embargante: Estado do Ceará. 
Embargado: Gilmário Pinheiro Lima. 
Advogado: Luiz Neto da Silva (OAB: 23549/CE). 
Advogado: Leonardo de Figueiredo Lourenço (OAB: 21401/CE).
________________________________________________________________________
66 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0625698-53.2019.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
Impetrantes:  Marcos  André  Henrique  da  Silva,  José  Gerardo  Liberato  de  Sousa  e
Francisco Carlos de Castro. 
Advogado: Márcio Augusto Ribeiro Cavalcante (OAB: 12359/CE). 
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
67 - AGRAVO REGIMENTAL CÍVEL Nº 0626436-80.2015.8.06.0000/50000
Relator: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
Agravante: Município de Sobral. 
Advogado: Tiago Asfor Rocha Lima (OAB: 16386/CE). 
Advogado: Caio César Vieira Rocha (OAB: 15095/CE). 
Agravado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
68 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0627347-53.2019.8.06.0000/50000
Relator: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
Agravante: Estado do Ceará. 
Agravado: Órgão Especial do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
Litisc. Passivo: Osvaldo Francisco Pires. 
________________________________________________________________________
69 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0627366-54.2022.8.06.0000
Relator: Des. FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO 
Impetrante: Antônio Sérgio Peixoto Marques. 
Advogado: Manoel Epaminondas Vasconcelos Costa (OAB: 14687/CE). 
Impetrado: Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
70 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0636266-60.2021.8.06.0000/50000
Relator: Des. FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMO
Agravante: Jorge Henrique Francelino de Sousa. 
Advogada: Lara de Sousa Duarte (OAB: 32042/CE). 
Advogada: Helayne Cristinna Maciel Silva (OAB: 22769/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. 
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________________________________________________________________________
71 - RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 8500151-14.2021.8.06.0090
Relator: Des. FRANCISCO  DARIVAL BESERRA PRIMO 
Recorrente: Francisco Dionisio do Nascimento Júnior. 
Recorrido: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
PAUTA Nº 23/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 15.7.2022 PÁGs. 05/09)  
Designado para sessão de 28.7.2022

72 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0628163-11.2014.8.06.0000/50003
Relator: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
Embargante: Estado do Ceará
Embargado: Francisco Ferreira Lima. 
Advogado: Roberto Lincoln de Sousa Gomes Júnior (OAB: 329848/SP). 
________________________________________________________________________

PAUTA Nº 23/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 15.7.2022 PÁGs. 05/09)  
Designado para sessão de 28.7.2022

73 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0263586-84.2020.8.06.0001/50001
Relatora: Desa. TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES
Agravante: Growth Supplements Produtos Alimentícios - EIRELI. 
Advogada: Cynthia Burich (OAB: 40756/SC). 
Advogado: Jailson Fernandes (OAB: 20146/SC). 
Agravado: Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
74 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0269879-36.2021.8.06.0001
Relatora: Desa. TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES
Impetrante: Charliane Lino Cardoso. 
Advogada: Larissa Maria Ramos de Oliveira (OAB: 40348/CE). 
Advogada: Ana Gabrielle Oliveira Lopes (OAB: 43542/CE). 
Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
PAUTA Nº 23/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 15.7.2022 PÁGs. 05/09)  
Designado para sessão de 28.7.2022

75 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0630406-83.2018.8.06.0000/50001
Relatora: Desa. LIGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES
Agravante: Bruna Thais do Vale Cunha. 
Advogada: Bruna Thais do Vale Cunha (OAB: 23351/CE). 
Agravados: Governador do Estado do Ceará, Secretário da Segurança Pública e Defesa
Social do Estado do Ceará e Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará.
Proc. Estado: Croaci Aguiar (OAB: 5923/CE). 

PAUTA Nº 23/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 1º.7.2022 PÁGs. 13)  
Designado para sessão de 28.7.2022

76 - REPRESENTAÇÃO CRIMINAL/NOTÍCIA DE CRIME Nº 0001992-27.2018.8.06.0000
Relator: Des. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO 
Representante: Ministério Público do Estado do Ceará. 
Representado: J. de D. - C. B. B. E. J. - T. da 3 V. das E. P. da C. de F.. 
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________________________________________________________________________
PAUTA Nº 23/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 15.7.2022 PÁGs. 05/09)  
Designado para sessão de 28.7.2022

77 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0621679-43.2015.8.06.0000/50002
Relator: Des. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO 
Agravante: Associação  dos  Servidores  do  Ministério  Público  do  Estado  do  Ceará  -
Assempece. 
Advogado: Márcio Augusto Ribeiro Cavalcante (OAB: 12359/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
78 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0633408-27.2019.8.06.0000
Relator: Des. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO
Impetrante: Cácia Maria Cavalcante de Lavor. 
Advogado: Robson de Andrade Miranda (OAB: 26057/CE). 
Advogada: Laruse Mariano Oliveira (OAB: 32570/CE). 
Impetrado: Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
PAUTA Nº 23/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 15.7.2022 PÁGs. 05/09)  
Designado para sessão de 28.7.2022

79 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0631208-76.2021.8.06.0000/50000
Relator: Des. FRANCISCO CARNEIRO LIMA 
Agravado: Adail Afrânio Marcelino do Nascimento. 
Advogado: Adail Afrânio Marcelino do Nascimento (OAB: 42126/CE). 
Agravados: Presidente do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu –
CISVALE;  Superintendente  Regional  de  Fortaleza  /  SRFOR /  SESA.;  Governador  do
Estado do Ceará e Secretário da Saúde do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
PAUTA Nº 23/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 15.7.2022 PÁGs. 05/09)  
Designado para sessão de 28.7.2022

80 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0620913-43.2022.8.06.0000
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO 
Impetrante: Paulo César Rodrigues de Faria. 
Advogado: Paulo César Rodrigues de Faria (OAB: 57637/GO). 
Impetrado: Governador do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________
81 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0625385-87.2022.8.06.0000
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
Impetrante: Bruno Lopes Vasconcelos. 
Advogada: Sâmea Maria Lopes (OAB: 31477/CE). 
Impetrado: Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. 
Proc. Jurídico: Gustavo Sampaio Brasilino de Freitas (OAB: 17106/CE). 
________________________________________________________________________
82 - CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE DECISÃO Nº 0633237-36.2020.8.06.0000
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
Requerente: Terezinha Sacramento. 
Advogado: Aziz Manuel Farias Jereissati (OAB: 2062/CE). 
Requeridos: Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,
Secretário de Planejamento e Gestão do Estado do Ceará e Secretário da Educação do
Estado do Ceará. 
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________________________________________________________________________
83 - MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL Nº 0220932-14.2022.8.06.0001
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
Impetrante: Maria Aparecida Araújo de Brito. 
Advogado: Gerson Correa Carvalho (OAB: 389601/SP). 
Impetrado: Secretário da Educação do Estado do Ceará. 
________________________________________________________________________

PAUTA Nº 23/2022 (DI  SPONIBILIZADA NO DJ DE 15.7.2022 PÁGs. 05/09)  
Designado para sessão de 28.7.2022

84 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0622655-06.2022.8.06.0000/50007
Relatora:  Desa. PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
Agravante: Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. 
Advogado: Júlio César Goulart Lanes (OAB: 21994A/CE). 
Agravado: Estado do Ceará. 

III - Processos Extrapauta
 

________________________________________________________________________
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 25 de
julho de 2022.

SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA
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